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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LEI MUNICIPAL Nº 521/2022, de 08 de Novembro de 

2022. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 

520/2022 QUE DISPÕE DE VAGAS PARA PROVIMENTO 

EFETIVO E DEFINE REGRAS PARA REALIZAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

LASTRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO 
LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica do 
Município, FAÇO SABER que Câmara aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica excluído da tabela III do Anexo 

I, da Lei Municipal nº 520/2022 de 27 de Setembro de 

2022, GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR – GOS, o cargo de 

Medido ESF. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  

Art. 3º - Permanecem as demais disposições 
constantes na Lei Municipal nº 520/2022 de 27 de 
Setembro de 2022.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lastro-PB, em 08 

de Novembro de 2022. 

 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


